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EXTRAORDINÁRIA

Joinville, 25 de outubro de 2023

No vigésimo quinto dia do mês de outubro de dois mil e vinte e três, no auditório da OAB, Ordem
dos Advogados do Brasil, à Rua Amazonas, nº 46, Bairro Saguaçu, em Joinville, Santa Catarina, o
Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”, Mandato 2022-2025,
reuniu-se pela décima oitava vez, em caráter extraordinário, em atendimento à convocação do
Presidente do Conselho da Cidade, no uso de suas atribuições legais, para tratar da seguinte
Ordem do Dia: 1) Leitura do Edital de Convocação; 2) Deliberação sobre a ata da reunião anterior,
nº 17, realizada em 18/10/2022; 3) Anteprojeto de Lei Complementar que regulamenta a Área de
Expansão  Urbana  de  Proteção  da Paisagem Campestre;  4) Projeto  de  Lei  Complementar  nº
15/2023,  que  redefine  e  institui  o  Plano  Viário  do  Município  de  Joinville.  Registramos que a
reunião teve início às dezenove horas, que o quorum foi monitorado durante todo o período da
reunião e que o registro de presenças, justificativas de ausência e cartões de votação estão no
Anexo II desta ata.  1) Ao dar início à reunião, o Presidente do Conselho da Cidade, Guilherme
Freitas Cauduro de Oliveira,  deu as boas vindas aos conselheiros e convidou, para compor a
mesa, os representantes do Comitê Executivo do Conselho da Cidade, Secretários e Diretores
das Secretarias Municipais. Em seguida, o Presidente informou a alteração feita na representação
do  Poder  Público  Municipal  junto  ao  Conselho  da  Cidade,  conforme  Decreto  57.119,  de
24/10/2023. Com a saída da conselheira Francine Olsen, o conselheiro Mauri Jorge de Freitas
Junior passou a titular e, como suplente, entrou Fernanda Luiza Franco, que fará parte da Câmara
Comunitária Setorial  de Promoção Econômica e  Social.  Em seguida,  o Presidente  solicitou  a
leitura do Edital de Convocação, constante no Anexo I desta ata, o que foi feito pela Secretaria
Executiva.  2) Ao passar ao segundo item da ordem do dia, referente à ata da reunião anterior,
foram apresentadas as solicitações de alteração, feitas pelo conselheiro Jordi Castan Bañeras,
que foram submetidas ao plenário e deliberadas da seguinte forma: 2.1) Na primeira votação, a
solicitação de inclusão de slides faltantes no Anexo IV da ata, referentes à receita gerada pela
área de expansão urbana, foi aprovada por unanimidade, sem votos contrários nem abstenções.
Nesse momento,  o quórum era de trinta e quatro conselheiros;  2.2)  Na  segunda votação,  a
solicitação de inclusão da fala do conselheiro Jordi, questionando os números apresentados na
geração  de  receita  e  empregos  na  área  de  expansão  urbana,  também  foi  aprovada  por
unanimidade, sem votos contrários nem abstenções. Nesse momento, o quórum era de trinta e
seis  conselheiros;  2.3)  Na  terceira  votação,  a  solicitação de  retirada do termo “dirimidas  as
dúvidas”  na linha  141 da minuta  da ata  foi  rejeitada por  maioria,  com cinco votos favoráveis
(dentre  eles  da  conselheira  Eliane  Trentini  e  do  conselheiro  Jordi  Castan  Bañeras)  e  sem
abstenções, no momento em que o quorum era de trinta e nove conselheiros;  2.4)  Na  quarta
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votação,  a  ata  da  reunião  de  18/10/2023,  foi  aprovada,  com  as  alterações  acatadas,  por
unanimidade, sem votos contrários nem abstenções. Registramos que o Presidente Guilherme
Freitas Cauduro de Oliveira não se manifestou em nenhuma das votações desta reunião, tendo
em vista que ao Presidente cabe apenas o voto de qualidade, em caso de empate. 3) A análise do
terceiro item da ordem do dia, o Anteprojeto de Lei Complementar que regulamenta a Área de
Expansão  Urbana de  Proteção  da  Paisagem Campestre,  AEU PPC,  foi  finalizada  na reunião
anterior e consta na ata recém aprovada, mas o Presidente Guilherme concedeu a palavra ao
Secretário da Fazenda, Fernando Bade, que trouxe uma atualização do debate sobre um ponto
levantado na última reunião. Fernando explicou que a legislação atual já define que, quando não
houver a infraestrutura mínima, estabelecida no Art. 2º da Lei 389/2013, pode haver isenção de
IPTU em área urbana, inclusive nas expansões discutidas. Portanto, é possível que não incida
IPTU automaticamente sobre parte da AEU Sul e da PPC quando acontecer a regulamentação.
Além  disso,  há  outro  projeto  da  SEFAZ  entrando  na  Câmara  de  Vereadores  que  pretende
determinar a aplicação do IPTU no exercício posterior ao ano em que ocorrer a conversão para
urbano. Assim, haverá mais tempo para adaptação. A palavra foi aberta aos conselheiros, e dos
apontamentos que surgiram, registramos:  3.1) Houve agradecimento pela celeridade no retorno
do Executivo sobre essa questão, pois os moradores da Estrada da Ilha ficaram preocupados com
o assunto.  3.2) É essencial que os projetos apresentados ao Conselho da Cidade venham com
um forte embasamento, para que a análise seja feita com mais acertos e menos dúvidas. No caso
específico,  é importante que se identifique quais imóveis  têm uso rural  e serão afetados pelo
anteprojeto de lei. 3.3) A qualidade do material que vem para o Conselho é excelente e é notório o
benefício que a regulamentação da área trará para a região. 3.4) O papel do Conselho da Cidade
não é técnico, são opiniões do ponto de vista do cidadão, das pessoas que habitam a cidade. Os
projetos recebem as críticas e são melhorados, e isso é muito bom. 4) Ao dar continuidade aos
trabalhos, o Presidente passou a palavra à arquiteta e urbanista Samara Braun, assessora técnica
da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, para nova apresentação sobre o Projeto de
Lei Complementar nº 15/2023, que redefine e institui o Plano Viário do Município de Joinville. Os
slides apresentados constam no Anexo III desta ata. Samara informou que não foram enviadas
dúvidas ou sugestões prévias sobre o projeto de lei, como havia sido solicitado pela Sepur por e-
mail.  Sua  apresentação  foi  feita  a  partir  de  uma  explanação  sobre  o  contexto  dos  planos
municipais,  um breve histórico do processo de revisão do plano viário  e,  por fim, elucidações
sobre algumas dúvidas apresentadas pelos conselheiros na última reunião sobre o tema. Após a
apresentação, o Presidente abriu a palavra aos conselheiros, e das manifestações registramos:
4.1)  Na Estrada da Ilha, há trechos com seções diferentes e alguns com trinta e um metros de
largura, o que, talvez, seria demais para o volume de tráfego da região e atingiria muitos terrenos.
Samara ressaltou que, na Área Urbana de Proteção da Paisagem Campestre, a ideia é manter o
visual paisagístico, em vias mais largas e humanizadas.  4.2)  Sobre a ausência de uma solução
para a Rua Piratuba no plano, Samara explicou que com a duplicação da Avenida Santos Dumont,
já em andamento, a Rua Tenente Antônio João tende a assumir sentido duplo e o trajeto de
deslocamento  na  região  deve  mudar,  tornando-se  desnecessária  uma  intervenção  na  Rua
Piratuba.  4.3)  A  duplicação  da  Avenida  Santos  Dumont,  bem  como  a  abertura  da  Avenida
Almirante  Jaceguay,  resolveria  um  gargalo  histórico  da  região  norte  de  Joinville. O  Diretor
Executivo da Sepur, Paulo Henrique Klein, esclareceu que a Avenida Santos Dumont está no
plano de governo com total prioridade. O projeto de duplicação do trecho entre o Shopping Garten
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e o Terminal Norte está em fase final de elaboração, com recurso para execução por meio de
emenda. O grande problema desse tipo de obra são as desapropriações. No trecho entre a Rua
Dom Bosco e a Rua Nova Trento, serão feitas dez desapropriações, utilizando a fonte 100. Para
se ter uma ideia, o custo de desapropriação de apenas um imóvel nessa área se equipara ao valor
de toda a emenda. 4.4) O plano de 1973, inclusive, não foi executado completamente em razão da
falta de recursos para as desapropriações. Por isso, é preciso que haja reserva de áreas para a
expansão viária. Na AEU Sul, por exemplo, vamos deixar que ocorram as construções para ter
que desapropriar no futuro? A BR-101 já está congestionada e este é o momento de resolver o
problema.  4.5)  A Transferência do Direito de Construir,  TDC, foi um instrumento adaptado por
essa  gestão  para  ajudar  nessas  desapropriações,  indenizando  os  proprietários  em forma de
potencial construtivo que pode ser negociado no mercado imobiliário. O Secretário Fernando Bade
informou que o Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, William Escher, reuniu-se
com todos os proprietários da Avenida Santos Dumont para explicar a desapropriação por meio de
TDC, e muitos deles já aderiram à ideia. Alguns estão aguardando informações mais detalhadas
do projeto para entender como ficaria o acesso à sua propriedade, mas a receptividade tem sido
boa. 4.6) Conselheiros se manifestaram parabenizando o executivo por trazer novos instrumentos
urbanísticos. A TDC é um instrumento moderno e está começando a ser muito bem utilizado. 4.7)
Quanto ao conteúdo do Plano Viário, é importante definir a hierarquia das vias e dimensioná-las
pelo tamanho do fluxo de veículos. Os cruzamentos são essenciais nesse tratamento. Também é
bom  que  conste  no  plano  quais  são  e  como  acontecerão  as  requalificações.  Para  a  CDL,
ciclofaixas e corredores de ônibus são questões fundamentais. As ciclovias são excelentes, mas
ciclofaixas que utilizam parte de uma via, dimensionada para tráfego de caminhões, por exemplo,
são um desperdício. É preciso acabar com o improviso, pensar bem adiante e reservar áreas para
isso. Precisamos identificar espaço para trens, VLTs, e soluções mais arrojadas, como túneis, por
exemplo. 4.8) Os estudos apresentados devem servir de base, mas não podem ser engessados.
É essencial  que  os  munícipes  tenham segurança  sobre  o  que será feito  na  cidade.  Samara
explicou que o Plano Viário não impede o lançamento de novas diretrizes viárias e esclareceu que
há duas ferramentas em questão, estabelecidas por decreto: o Plano de Mobilidade, PlanMob, e o
Plano Diretor de Transportes Ativos, PDTA. A empresa que realizou os estudos do novo Plano
Viário fez o prognóstico, para trinta anos, considerando as diretrizes desses instrumentos.  Ela
ressaltou que as soluções de mobilidade estão pautadas na coleta de dados. Há partes do Plano
Viário que deverão ser executadas em médio e longo prazo, e outras em curto prazo, como a
maioria das ações na zona sul que tem menos infraestrutura. 4.9) O Plano Viário atual é de 1973.
Faz, portanto, mais de cinquenta anos e ainda não foi implantado na sua totalidade, o que deve
ser motivo de preocupação e alerta ao Conselho, para evitar que esta situação se repita de novo
com o plano viário que está sendo analisado. 4.10) O Secretário Fernando Bade disse que a atual
gestão está executando frações de obras, quando não é possível, ainda, executar a obra inteira, e
isso tem ajudado a estimular os projetos a saírem do papel. São pequenas coisas, mas gigantes,
no esforço de realizar o que foi planejado no passado. É preciso ter sinergia entre o Conselho da
Cidade e a Prefeitura, um trabalho conjunto para que o Plano Viário faça sentido com o tamanho
da cidade que temos, pois grande parte dos recursos gerados no município vai para o governo
federal e para o governo estadual. 4.11) Temos um direcionamento do que se pretende quanto ao
escoamento do trânsito, mas precisamos estabelecer prioridades e pensar em como fazer para
que  esses  objetivos  não  sejam perdidos.  As  metas  de  execução  do  plano  viário  devem ser
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medidas  e  cobradas  constantemente.  É  pelo  projeto  que  se  busca  recurso,  e  é  importante
encontrar uma forma para que esses projetos não sofram quando há troca de governo. O plano
deve estar ancorado de tal forma que o cenário ideal seja mantido e executado à risca. É preciso
monitorar o PlanMob, acompanhar a evolução do transporte por ônibus, bicicleta e a pé, mas não
se pode desconsiderar o que mais tem crescido no município, que é a quantidade de veículos
individuais  de  transporte  motorizado.  Temos  menos  habitantes  do  que  se  havia  previsto  na
década de 70, e o triplo de veículos. Sugere-se que seja criada uma vigilância permanente sobre
o Plano Viário, uma lei de estado e não de governo. É preciso executar, modernizar, revisar e
atualizar incessantemente. 4.12) Sobre a forma de apresentação do Plano Viário ao Conselho da
Cidade, o material deve ser ainda mais claro e de fácil compreensão, de forma visual, partindo do
macro  para o  micro.  Seria interessante  ter  um panorama geral  do  plano,  com as  alterações
propostas sobre o plano anterior e os três cenários que foram produzidos como resultado dos
estudos de revisão. Sugeriu-se uma reunião nas dependências na Sepur, onde há estrutura e
técnicos que poderão auxiliar numa melhor compreensão do tema, ou que o consórcio contratado
para elaboração do plano seja convidado para uma nova apresentação. O importante é que as
discussões no Conselho da Cidade estão amadurecendo. 4.13) A Assessora Técnica do Conselho
da Cidade, Juliete dos Santos, lembrou que foi solicitado, na reunião anterior sobre o tema, que os
conselheiros  enviassem  suas  dúvidas  e  sugestões  antecipadamente,  por  e-mail,  para  que  a
equipe tenha tempo hábil de preparar um material mais assertivo e otimizar o tempo de reunião. O
Presidente Guilherme disse que é saudável  que dúvidas surjam e sejam expressas durante a
reunião, mas também é benéfico que os conselheiros as enviem com antecedência, sempre que
possível, para auxiliar o trabalho da Sepur na produção da apresentação. Assim sendo, submeteu
ao  plenário  essa  orientação  que,  na  sexta  votação,  foi  aprovada  por  unanimidade,  sem
abstenções nem votos contrários. Nesse momento o quorum era de trinta e cinco conselheiros.
Não  havendo  mais  tempo  hábil  para  dar  continuidade  ao  debate,  às  vinte  e  duas  horas  o
Presidente  Guilherme  deu  por  encerrados  os  trabalhos.  Registramos  que,  às  vinte  horas  e
cinquenta e dois minutos, o Presidente Guilherme submeteu ao plenário a prorrogação da reunião
pelos  trinta  minutos  regulamentares,  o  que foi  votado  e  aprovado  por  maioria,  com um voto
contrário  e  sem  abstenções.  Essa  foi  a  quinta  votação e  o  quorum  era  de  trinta  e  sete
conselheiros. Esta reunião contou com o apoio de Samara Braun, arquiteta e urbanista da Sepur,
bem como das Assessoras Técnicas do Conselho da Cidade, arquitetas e urbanistas Juliete dos
Santos e Sabrina Aparecida Lopes Roman, e dos Coordenadores da Sepur, Marilene Bulla e José
Emídio de Barros Filho. Eu, Patrícia Rathunde Santos, lavrei a presente ata que, após aprovada
em  plenária,  será  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de  Joinville,  DOEM  e
disponibilizada no site da Prefeitura. Joinville, vinte e cinco de outubro de dois mil e vinte e três.

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira
Presidente do Conselho da Cidade

Patrícia Rathunde Santos
Secretária Executiva
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